
 
 

MOÇÃO 
 
 

Moção de Repúdio a exploração sexual de
c r i anças  na  I l ha  de  Mara jó  -  Pa rá .
                                             

 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente
 
 
 
 
O vereador LEANDRO DE SOUZA (BETINHO) através dessa Moção manifesto meu profundo pesar
pelas vítimas de exploração sexual na Ilha de Marajó.
 
 
 
 
 
 
 
 
Considerando que, é inadmissível a exploração sexual de crianças;
 
Considerando que, fatos como crianças ter seus dentes arrancados para fazer sexo oral, não é de forma
alguma aceitável;
 
Considerando que, é inadmissível que fatos como esse aconteça e autoridades responsáveis não venha
a intervir.
 
 
 
 
 
         Gabinete Vereador Betinho
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Plenário "Mestre Gama", 21 de fevereiro de 2024.
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